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ATOS DA REITORIA – BOLETIM INTERNO N° 05 DE 15.03.2022 
 

RESOLUÇÕES 
 

O Conselho Universitário, em sessão extraordinária remota 
realizada no dia 22 de fevereiro de 2022, em conformidade com o 
Decreto do Governo Federal nº 10.416, de 7 de julho de 2020, e        
o Parecer nº 00066/2020/SEJUR da Procuradoria Federal junto                
à UNIRIO, aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: 
 
Nº 5.494, de 22.02.22 – Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno    
da Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação, da 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro 
(PROPGPI/UNIRIO), que a esta acompanha. Art. 2º O presente 
instrumento tem por finalidade normatizar os objetivos e a 
vinculação da Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação 
à estrutura organizacional da Universidade Federal do Estado do 
Rio de Janeiro (UNIRIO), bem como suas finalidades, estrutura 
organizacional e competências. Art. 3º O presente Regimento 
deverá ser revisado sempre que as alterações em uma de           
suas Seções ocorram em decorrência do desenvolvimento             
da UNIRIO e subsequente aprovação do Conselho Universitário 
(CONSUNI). Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
aprovação pelo CONSUNI. (Processos nºs 23102.001041/2021-11 e 
23102.002916/2021-94). 
 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sessão 
ordinária remota realizada no dia 23 de fevereiro de 2022; com 
continuidade nos dias 8 e 15 de março de 2022, em conformidade 
com o Decreto do Governo Federal nº 10.416, de 7 de julho de 2020; 
o Parecer nº 00066/2020/SEJUR da Procuradoria Federal junto à 
UNIRIO; a Instrução Normativa nº 109, de 29 de outubro de 2020; o 
Plano de Contingência em Saúde formulado pelo Grupo de 
Trabalho Consultivo COVID-19; e de acordo com o teor                  
do MEMO 003/2022/GAB.PROGRAD/PROGRAD/UNIRIO, de 11 de 
fevereiro de 2022,  aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:  
 
Nº 5.506, de 15.03.22 – Art. 1º Toda e qualquer atividade presencial 
de graduação deverá seguir os protocolos sanitários vigentes 
previstos pelo Grupo COVID-19 da UNIRIO e pelos comitês técnicos 
da Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro e do Governo Estadual do 
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Rio de Janeiro. Em caso de divergência será seguido o protocolo 
mais restritivo.  Art. 2º Será seguida a legislação supra universitária 
que verse sobre o retorno às atividades presenciais, em particular a 
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME 90 de 28/09/2021 do Ministério 
da Economia ou normativa que venha a substituí-la. Art. 3º Em 
2022, os semestres com trancamento serão considerados como 
trancamento especial, não contando para o limite de 4 semestres 
previstos nas normativas da universidade. Art. 4º Os semestres 
cursados ou trancados em 2022 não contarão para a contagem de 
tempo de integralização curricular. Art. 5º Será exigida a inscrição 
em no mínimo 3 (três) disciplinas, salvo quando o número de 
componentes oferecidos a vencer no currículo do aluno seja menor 
que 3 (três). Art. 6º Os estágios poderão ser realizados de forma 
presencial ou remota, a critério de cada curso e da instituição 
concedente. Art. 7º A defesa de Trabalho de Conclusão de Curso 
poderá ser realizada de forma presencial ou remota, a critério de 
cada curso. Art. 8º A parte prática das atividades letivas deverá ser 
realizada presencialmente, independente do período da disciplina. 
Isso se aplica aos componentes curriculares práticos e teórico-
práticos, salvo situações de extrema excepcionalidade a serem 
avaliadas pelo colegiado de curso. Art. 9º A parte teórica das 
atividades letivas poderá ser realizada presencialmente ou de 
forma remota, a critério do curso, com anuência do departamento 
de ensino ministrante, e considerando as limitações de estrutura 
física e humana. Isso se aplica aos componentes curriculares 
teóricos e teórico-práticos. Art. 10. Será permitida a cobrança de 
frequência em atividades presenciais e em atividades remotas 
avaliativas previstas no plano de curso. Art. 11. As atividades 
remotas síncronas, previstas no plano de curso, deverão respeitar 
o horário cadastrado na oferta da disciplina no Sistema de 
Informação para o Ensino – SIE. 
 
 Parágrafo único: A oferta de disciplina deve levar em conta a 
existência de componentes remotos e presenciais de forma a 
viabilizar a participação dos discentes nas atividades.  
 
Art. 12. Os estágios poderão ser realizados de forma presencial ou 
remota, a critério de cada curso e da instituição concedente.        
Art. 13. As avaliações seguirão a modalidade de oferta do 
componente curricular. 
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 §1º No caso de componentes teórico-práticos com oferta 
mista, as avaliações poderão ser presenciais ou remotas, a critério 
do docente, com anuência do colegiado de curso. 
 
 §2º Em caso de avaliação remota, o prazo mínimo para 
realização da mesma será de 3 dias e o formato e duração deverão 
ser previstos no plano de curso.  
 
Art. 14. Não será permitida a manutenção do vínculo do estudante 
por intermédio da Atividade Complementar ATC2020. Art. 15. Esta 
Resolução entra em vigor nesta data.  
 
REPUBLICA-SE, por estar sem o anexo, a seguinte Resolução: 
 

O Conselho Universitário, em sessão extraordinária remota 
realizada no dia 22 de fevereiro de 2022, em conformidade com o 
Decreto do Governo Federal nº 10.416, de 7 de julho de 2020, e o 
Parecer nº 00066/2020/SEJUR da Procuradoria Federal junto à 
UNIRIO, aprovou e eu promulgo as seguintes Resoluções: 
 
Nº 5.493, de 22.02.22 – Art. 1º Fica aprovado o Regimento da        
Pró-Reitoria de Graduação que a esta acompanha. Art. 2º Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim da 
UNIRIO. (Processo nº 23102.000822/2018-85). 
  
PORTARIAS 
 
Nº 064, de 02.03.22 – Art. 1º Designa ALEXANDRE DOELHER DE 
OLIVEIRA matrícula SIAPE nº 1032221, para proceder a Comissão 
de Sindicância Investigativa, a fim de apurar o extravio de 
projetores da Escola de Letras, constante no Processo                     
nº 23102.000330/2022-76. Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 30 
(trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida Comissão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 065, de 02.03.22 – Art. 1º Designa ALEXANDRE DOELHER DE 
OLIVEIRA matrícula SIAPE nº 1032221, para proceder a Comissão 
de Sindicância Investigativa, a fim de apurar o extravio de 
equipamento de Informática do Departamento de Direção Teatral, 
constante no Processo nº 23102.000331/2022-11. Art. 2º Fica 
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estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos 
trabalhos da referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 066, de 03.03.22 – Art. 1º Designa os integrantes a seguir para 
comporem a Comissão de Heteroidentificação, com o objetivo de 
atuar nos processos seletivos de acesso aos cursos de graduação 
desta Universidade. 
TITULARES: 
 

 ANGELO TELÉSFORO MALAQUIAS, SIAPE nº 1350010; 

 GLENDA CRISTINA VALIM DE MELO, SIAPE nº 2230529; 

 MILENE ATAÍDE TEIXEIRA, Matrícula nº 20191130070; 

 RICARDO JOSÉ RODRIGUES, SIAPE nº 2395200; 

 ROSILENE RAMOS GONÇALVES, SIAPE nº 1284279. 

 ROSEMARY RAMOS GONÇALVES, Matrícula nº 20162333044. 
 
SUPLENTES: 
 

 ANA PAULA CASSETTA DOS SANTOS NUCERA, SIAPE          
nº 1296696; 

 ANA PAULA MARTINS DOS SANTOS, Matrícula                       
nº 20162351056. 

 HUGO RAPHAEL DA SILVA LEONI, SIAPE nº 2103848; 

 LUCAS FIGUEIREDO FRANÇA, Matrícula nº 20191130058; 

 NILTON JOSÉ DOS ANJOS DE OLIVEIRA, SIAPE nº 1998166; 

 SILVIA HELENA DA SILVA FIGUEIRA, SIAPE nº 2368234. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data e revoga disposições 
em contrário. 
 
Nº 067, de 07.03.22 – Art. 1º Complementa a delegação de 
competência a LUIZ PEDRO SAN GIL JUTUCA, matrícula SIAPE      
nº 397808, ocupante do cargo de Coordenador de Relações 
Internacionais e Interinstitucionais, instituída pela Portaria            
GR nº 278, de 10/05/2021, para atuar na interlocução, por demanda, 
como representante legal da Universidade Federal do Estado do 
Rio de Janeiro (UNIRIO), com a Associação Nacional dos Dirigentes 
das Instituições Federais de Ensino Superior (Andifes). Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor nesta data. 
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Nº 068, de 09.03.22 – Art. 1º Retifica, em parte, a Portaria GR nº 064, 
de 02/03/2022, onde se lê: “...a fim de apurar o extravio de 
projetores da Escola de Letras...”, leia-se: “...a fim de apurar o 
desaparecimento de equipamento de informática na sala 506 do 
prédio da Escola de Teatro...”. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
nesta data. 
 
Nº 069, de 09.03.22 – Art. 1º Retifica, em parte, a Portaria GR nº 065, 
de 02/03/2022, onde se lê: “...a fim de apurar o extravio de 
equipamento de Informática do Departamento de Direção 
Teatral...”, leia-se: “...a fim de apurar o extravio de projetores da 
Escola de Letras...”. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta   
data. 
 
Nº 070, de 09.03.22 – Art. 1º Dispensa ALESSANDRA DA SILVA 
PEREIRA, matrícula SIAPE nº 1772413, como Coordenadora do 
Núcleo de Nutrição e Dietética Aplicada a Grupos Populacionais 
(NEDA) do Departamento de Nutrição Fundamental da Escola de 
Nutrição do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor nesta data. (Processo nº 23102.007030/2016-
70). 
 
Nº 071, de 09.03.22 – Art. 1º Dispensa ELAINE CRISTINA DE SOUZA 
LIMA, matrícula SIAPE nº 1998433, como Vice-Coordenadora do 
Núcleo de Nutrição e Dietética Aplicada a Grupos Populacionais 
(NEDA) do Departamento de Nutrição Fundamental da Escola de 
Nutrição do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor nesta data. (Processo nº 23102.007030/2016-
70).  
 
Nº 072, de 10.03.22 – Art. 1º Designa LUCIANA RIBEIRO TRAJANO 
MANHÃES, matrícula SIAPE nº 1805101, como Coordenadora do 
Núcleo de Nutrição e Dietética Aplicada a Grupos Populacionais 
(NEDA) do Departamento de Nutrição Fundamental da Escola de 
Nutrição do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor nesta data. (Processo nº 23102.007030/2016-
70).  
 
Nº 073, de 10.03.22 – Art. 1º Designa LUCIANA SILVA FERREIRA, 
matrícula SIAPE n° 1988823, como Vice-Coordenadora do Núcleo 
de Nutrição e Dietética Aplicada a Grupos Populacionais (NEDA) do 
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Departamento de Nutrição Fundamental da Escola de Nutrição        
do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde. Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor nesta data. (Processo nº 23102.007030/2016-70) 
 
Nº 074, de 10.03.22 – Art. 1º Dispensa, a pedido, CLÁUDIA 
ROBERTA BOCCA SANTOS, matrícula SIAPE nº 2066456, como 
membro suplente da Comissão de Ética da UNIRIO. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 075, de 10.03.22 – Art. 1º Designa os docentes a seguir para 
comporem, como Titulares, a Comissão Permanente de Pessoal 
Docente (CPPD) desta Universidade (Biênio 2021-2023), 
homologada por meio do Processo nº 23102.000297/2021-01. 
 

 MARY ANN MENEZES FREIRE, matrícula SIAPE nº 2933721; 

 RAFAELA DE SOUZA RIBEIRO, matrícula SIAPE nº 1930528; 

 FERNANDA JUREMA MEDEIROS, matrícula SIAPE nº 1296700; 

 EDUARDO DE MATOS NOGUEIRA, matrícula SIAPE                 
nº 1670189; 

 VINICIUS DE SOUZA TOLENTINO, matrícula SIAPE nº 2877040. 
 
Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 08/06/2021 e revoga a 
Portaria GR nº 364, de 08/06/2021. 
 
Nº 076, de 10.03.22 – Art. 1º Designa DANIELA DE OLIVEIRA 
PEREIRA, matrícula SIAPE nº 1891853, Presidente da Comissão 
Permanente de Transparência Organizacional (CPTO), para compor 
o Comitê Permanente de Governança, Gestão de Riscos e 
Controles Internos (CPEGERCI), instituído pela Portaria GR nº 032, 
de 02/02/2022. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 077, de 14.03.22 – Art. 1º Reconduz os membros Titulares da 
Comissão de Ética UNIRIO designados pelas Portarias GR nº 289, 
de 14/03/2019, e nº 771, de 18/11/2020, na forma a seguir: 
 

 Valéria Cristina Lopes Wilke – SIAPE nº 398796 (Presidente 
com mandato até 28/03/2022, conforme Portaria GR nº 793,    
de 29/11/2021); 

 Vinícius dos Santos Moura – SIAPE nº 2235938 (com mandato 
até 13/03/2025); 
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 Roberto Vianna da Silva – SIAPE nº 398660 (com mandato     
até 31/07/2022). 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
  
Nº 078, de 14.03.22 – Art. 1º Dispensa, a pedido, TATHIANA 
TEIXEIRA TAVARES, matrícula SIAPE nº 1584480, CPF: ***.716.017-
**, de exercer o Cargo de Direção (CD-3) da Diretoria de 
Desenvolvimento de Pessoas da Pró-Reitoria de Gestão                  
de Pessoas. Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem                      
a 07/03/2022. 
 
Nº 079, de 15.03.22 – Art. 1º Autoriza o afastamento do país, com 
ônus limitado, do servidor CARLOS ROBERTO OLIVEIRA, ocupante 
do cargo de Professor Titular, lotado no Departamento de 
Fundamentos, no CCJP, matrícula SIAPE nº 1084435, CPF               
nº ***.082.157-**, no período de 01 de abril a 30 de setembro            
de 2022, incluindo trânsito, para realizar visita técnica ao Centro de 
Direito Biomédico da Universidade de Coimbra, visando 
estabelecer programas de intercâmbio entre as instituições, em 
Coimbra, Portugal. (Processo nº 23102.000748/2022-83). 
 
Nº 080, de 15.03.22 – Art. 1º Dispensa CARLOS ROBERTO 
OLIVEIRA, Professor Titular, nível 1, matrícula SIAPE nº 1084435, 
CPF nº ***.082.157-**, de ocupar a Função Comissionada                 
de Coordenador de Cursos (FCC) da Coordenação do Curso de 
Bacharelado em Direito, Turno Noturno, Código e-MEC 15788,        
da Escola de Ciências Jurídicas do Centro de Ciências          
Jurídicas e Políticas. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta   
data.  
 
Nº 081, de 15.03.22 – Art. 1º Dispensa, a pedido, EMERSON 
AFFONSO DA COSTA MOURA, Professor Adjunto, nível 01, 
matrícula SIAPE nº 1145702, CPF: ***.284.517-**, de substituir           
o Titular da Coordenação do Curso de Bacharelado em            
Direito – Turno Noturno – Cód. e-MEC: 15788, da Escola de 
Ciências Jurídicas do Centro de Ciências Jurídicas e Políticas. 
 
Nº 082, de 15.03.22 – Art. 1º Dispensa ALBERTO ROIPHE BRUNO, 
Professor Associado, Nível 03, matrícula SIAPE nº 2281971,         
CPF: ***.124.008-**, de substituir o Titular da Direção da Escola de 



Boletim UNIRIO nº 05, de 15 de março de 2022. 
 

 

8 

 

 

Educação do Centro de Ciências Humanas e Sociais. Art. 2º Esta 
portaria entra em vigor nesta data. 

 
* 
 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 
PORTARIAS: 
 
Nº 173, de 03.03.22 – Autoriza o afastamento, com ônus limitado, da  
servidora ROSANA SUAREZ, matrícula SIAPE nº 1717747, CPF       
nº 543.724.107-00, ocupante do cargo de Professor Associada, 
lotada no CCH, no período de 14 de março de 2022 a 14 de março 
de 2023, para realizar o Pós-Doutorado no Programa de               
Pós-Graduação em Comunicação e Cultura da UFRJ, no Rio           
de Janeiro, RJ. (Processo nº 23102.000478/2022-19). 
 
Nº 174, de 03.03.22 – Reconhece o exercício da servidora GLAUCIA 
RIBEIRO GONÇALVES DE REZENDE, ocupante do cargo de 
Enfermeiro, CPF n° 112.369.387-04, matrícula SIAPE nº 1531761, na 
Unidade Organizacional (UORG) 231 – Divisão de Enfermagem, a 
contar de 01/02/2022. (Processo nº 23102.007.777/2018-90). 
 
Nº 175, de 03.03.22 – Reconhece o exercício da servidora LARISSA 
SILVA DE ALMEIDA CHRISTONI, ocupante do cargo de Técnico de 
Laboratório, CPF n°139.339.567-81, matrícula SIAPE nº 3269929, na 
Unidade Organizacional (UORG) 265 - Serviço de Patologia Clínica, 
a contar de 18/01/2022. (Processo nº 23102.006.617/2022-04). 
 
Nº 176, de 03.03.22 – Reconhece o exercício da servidora JOICE 
ALVES CABRAL, ocupante do cargo de Enfermeiro, CPF                  
n° 092.135.807-54, matrícula SIAPE nº 2407614, Unidade 
Organizacional (UORG) 221 – Serviço de Suprimentos, no período 
de 01/07/2021 a 26/01/2022. (Processo nº. 23102.000.618/2022-41). 
 
Nº 177, de 07.03.22 – Art. 1º Institui o Grupo de Trabalho que tratará 
da alteração da Resolução SCS Unirio, Nº 5. 424, de 27 de agosto de 
2021, no que tange à política de reserva de vagas para Concurso 
Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor do 
Magistério Superior; Art. 2º Define como integrantes do Grupo de 
Trabalho os seguintes servidores: 
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ADILSON FLORENTINO DA SILVA (CLA) — Siape Nº 991974, 
ALCIDES WAGNER SERPA GUARINO (PROGRAD) — Siape             
Nº 398904, ALINE CAETANO DA SILVA BERNARDES                
(CCET, suplente) — Siape Nº 1333405,  ANDREA POVEDANO 
(CCBS, suplente) — Siape Nº 1296310, ANDRÉA SOARES 
BONIFÁCIO (CCET, suplente) — Siape Nº 1631139, ARTHUR LUIZ 
SANTANA MOREIRA (CCJP, suplente) — Siape Nº 1816786, BRUNA 
RANÇÃO CONTI (CCH) — Siape Nº 1943475, BRUNA SILVA DO 
NASCIMENTO (CCH) — Siape Nº 1944501, CARLOS HENRIQUE 
SOARES CAETANO (CCBS) — Siape Nº 2546367,  CARLOS 
ROBERTO OLIVEIRA (CCJP) — Siape Nº 1084435, CÉSAR LUIS 
SIQUEIRA JÚNIOR (CCBS, suplente) — Siape Nº 1530354, CIBELI 
CARDOSO REYNAUD (PROGEPE) —  Siape Nº 368237, CRISTIANE 
DE OLIVEIRA NOVAES (CCBS) — Siape Nº 1373611, EDNA RAQUEL 
HOGERMANN (CCJP) — Siape Nº 1442341, EDWIN GONZALO 
AZERO ROJAS (CCBS, suplente) — Siape Nº 1413247, FERNANDA 
DA COSTA MONTEIRO ARAÚJO (CCH, suplente)  — Siape               
Nº 2900142, FLAVIO LEAL DA SILVA (CCH, suplente) — Siape         
Nº 2305886, GLENDA CRISTINA VALIM DE MELO                  
(PROPGI)  — Siape Nº  2230529, GUILHERME BERSTEIN SEIXAS 
(CLA) — Siape Nº 1476297, GUSTAVO NAVES FRANCO              
(CLA, suplente) — Siape Nº 1762174, JOSÉ LUIZ LIGIERO     
COELHO (CLA) — Siape Nº 398553, LUIZ FERNANDO FILARDIS 
FERREIRA (CCJP, suplente) — Siape Nº 2900552, MICHEL 
CAMBRAINHA DE PAULA (CCET) — Siape Nº 1804078, NILTON 
JOSÉ DOS ANJOS DE OLIVEIRA (CCH) — Siape Nº 1998166, 
PAOLA ORCADES MEIRELLES (PROGEPE) — Siape Nº 2395104, 
PAULO SÉRGIO MEDEIROS DOS SANTOS (CCET) — Siape                
Nº 1064438, SIDNEY CUNHA DE LUCENA (CCET) — Siape               
Nº 2522048, THAÍS FAGGIONI (CCBS) — Siape Nº 1787775, 
VERONICA AZEVEDO WANDER BASTOS (CCJP) — Siape               
Nº 1518900, VIVIANE BECKER NARVAES (CLA, suplente) — Siape 
Nº 1731350. 
   
Art. 3º Estabelece o prazo de 60 (sessenta dias)  para entrega da 
minuta, contendo a alteração da Resolução citada no art. 1º,  ao 
Gabinete do Reitor, de modo a submetê-la ao Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão (CONSEPE); Art. 4º Esta Portaria entra em 
vigor nesta data.  
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Nº 178, de 07.03.22 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível III para o Nível IV ao servidor FRANCISCO 
GUDIENE GOMES DE LIMA, matrícula nº 1808908, ocupante do 
cargo de Assistente em Administração, Nível de Classificação D, 
Padrão de vencimento 4, lotado no Departamento de Interpretação 
Teatral - CLA, em vista da conclusão dos cursos Introdução ao 
Controle Interno; Inteligência Emocional; Relações Internacionais: 
Teoria e História, restando a carga horária excedente de 10h, e 
tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo 
Decreto nº 5.824/2006, Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, 
de 28/12/2012, Lei nº 13.325/2016 e a Ordem de Serviço PROGEPE 
n° 02, de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos financeiros vigoram a partir 
de 15/02/2022. (Processo nº 23102.000812/2019-21). 
 
Nº 179, de 07.03.22 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível III para o Nível IV ao servidor HUDSON 
AZEREDO BARCELOS DE MENDONCA, matrícula nº 2412459, 
ocupante do cargo de Assistente em Administração, Nível de 
Classificação D, Padrão de vencimento 4, lotado na Gerência         
de Patrimônio DAA/PROAD, em vista da conclusão do curso 
Orçamento Público, restando a carga horária excedente de 10h, e 
tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo 
Decreto nº 5.824/2006, Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, 
de 28/12/2012, Lei nº 13.325/2016 e a Ordem de Serviço PROGEPE 
n° 02, de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos financeiros vigoram a partir 
de 23/02/2022. (Processo nº 23102.000586/2019-88). 
 
Nº 180, de 07.03.22 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível III para o Nível IV ao servidor MARCUS FELIPE 
CAVALCANTI DE BARROS, matrícula nº 1648506, ocupante do 
cargo de Assistente em Administração, Nível de Classificação D, 
Padrão de vencimento 10, lotado no SPMF/DAFFP/PROGEPE, em 
vista da conclusão dos cursos Gestão da Informação e 
Documentação - Conceitos Básicos em Gestão Documental; Siape 
Cadastro; Inteligência Emocional; Desenvolvendo Times de Alta 
Performance; Sistema Eletrônico de Informações - Sei! Usar, 
restando a carga horária excedente de 10h, e tendo como base        
a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto              
nº 5.824/2006, Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772,              
de 28/12/2012, Lei nº 13.325/2016 e a Ordem de Serviço PROGEPE 
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n° 02, de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos financeiros vigoram a partir 
de 16/02/2022. (Processo nº 23102.003960/2019-05). 
 
Nº 181, de 07.03.22 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível II para o Nível III ao servidor FILIPE RIBEIRO 
MAGALHÃES, matrícula nº 2395143, ocupante do cargo de 
Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Padrão      
de vencimento 4, lotado na FCS/CCH, em vista da conclusão dos 
cursos Gestão por Competências; Formação de Facilitadores de 
Aprendizagem; Liderança e Gestão de Equipes; Redação Oficial: 
Tópicos Essenciais, restando a carga horária excedente de 20h, e 
tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo 
Decreto nº 5.824/2006, Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, 
de 28/12/2012, Lei nº 13.325/2016 e a Ordem de Serviço PROGEPE 
n° 02, de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos financeiros vigoram a partir 
de 24/02/2022. (Processo nº 23102.007372/2018-51). 
 
Nº 182, de 07.03.22 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível III para o Nível IV à servidora ANDRESSA 
LADISLAU DA SILVA, matrícula nº 2421115, ocupante do cargo      
de Técnico em Enfermagem, Nível de Classificação D, Padrão de 
vencimento 3, lotada no Serviço de Pacientes Externos do HUGG, 
em vista carga horária excedente da progressão anterior pela 
conclusão dos cursos Programa de atualização para técnicos em 
enfermagem - Protenf ciclo 11; Cuidados Intensivos a Pacientes 
Críticos com Covid-19; Medidas de Biossegurança Atualizadas para 
Enfrentamento da Covid-19, restando a carga horária excedente    
de 0h, e tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, 
regulamentada pelo Decreto nº 5.824/2006, Portaria Ministerial        
nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 13.325/2016 e a 
Ordem de Serviço PROGEPE n° 02, de 16/01/2020. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros vigoram a partir de 24/02/2022. (Processo           
nº 23102.000813/2019-75). 
 
Nº 183, de 07.03.22 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível II para o Nível III à servidora LAÍS CRISTINA 
SAMPAIO TEIXEIRA, matrícula nº 2236572, ocupante do cargo        
de Técnico de Laboratório, Nível de Classificação D, Padrão de 
vencimento 5, lotada no Serviço de Patologia Clínica do HUGG,    
em vista da conclusão do curso IX Curso de Microbiologia e 
Parasitologia no Contexto Atual; Biossegurança em Foco; 
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Vacinação para COVID-19: Protocolos e Procedimentos Técnicos, 
restando a carga horária excedente de 25h, e tendo como base a 
Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto                 
nº 5.824/2006, Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772,              
de 28/12/2012, Lei nº 13.325/2016 e a Ordem de Serviço PROGEPE 
n° 02, de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos financeiros vigoram a partir 
de 22/02/2022. (Processo nº 23102.007959/2017-80). 
 
Nº 184, de 07.03.22 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível III para o Nível IV à servidora RENATA 
AMORIM LIMA, matrícula nº 2423141, ocupante do cargo de Técnico 
em Enfermagem, Nível de Classificação D, Padrão de vencimento 3, 
lotada na Divisão de Enfermagem do HUGG, em vista da conclusão 
dos cursos Doenças Infectocontagiosas na Atenção Básica à 
Saúde; Redução da Mortalidade Materna II, restando a carga horária 
excedente de 75h, e tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, 
regulamentada pelo Decreto nº 5.824/2006, Portaria Ministerial        
nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 13.325/2016 e a 
Ordem de Serviço PROGEPE n° 02, de 16/01/2020. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros vigoram a partir de 21/02/2022. (Processo           
nº 23102.001099/2019-32). 
 
Nº 185, de 07.03.22 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível II para o Nível III ao servidor RODRIGO 
MARCIO MARTINS CERQUEIRA, matrícula nº 3006054, ocupante do 
cargo de Técnico em Enfermagem, Nível de Classificação D, Padrão 
de vencimento 3, lotado na Divisão de Enfermagem do HUGG, em 
vista da conclusão do curso Triagem, Urgência e Emergência, 
restando a carga horária excedente de 95h, e tendo como base a 
Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto                 
nº 5.824/2006, Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772,              
de 28/12/2012, Lei nº 13.325/2016 e a Ordem de Serviço PROGEPE 
n° 02, de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos financeiros vigoram a partir 
de 21/02/2022. (Processo nº 23102.000127/2020-38). 
 
Nº 186, de 07.03.22 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível III para o Nível IV ao servidor ROGERIO 
BAPTISTA DA SILVA, matrícula nº 1625446, ocupante do cargo      
de Auxiliar de Enfermagem, Nível de Classificação C, Padrão de 
vencimento 5, lotado na Divisão de Enfermagem do HUGG, em vista 
da conclusão do curso Formação Profissional em Saúde, restando 
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a carga horária excedente de 80h, e tendo como base a Lei               
nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824/2006, 
Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012,             
Lei nº 13.325/2016 e a Ordem de Serviço PROGEPE n° 02,                      
de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos financeiros vigoram a               
partir de 20/02/2022. (Processo nº 23102.006450/2017-10). 
 
Nº 187, de 07.03.22 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível III para o Nível IV à servidora SANDRA DE 
SOUZA LIMA ROCHA, matrícula nº 2028368, ocupante do cargo de 
Enfermeiro, Nível de Classificação E, Padrão de vencimento 5, 
lotada na Divisão de Enfermagem do HUGG, em vista da conclusão 
dos cursos Chefia e liderança; Gestão em Enfermagem; Qualidade 
da Gestão, restando a carga horária excedente de 50h, e tendo 
como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo 
Decreto nº 5.824/2006, Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, 
de 28/12/2012, Lei nº 13.325/2016 e a Ordem de Serviço PROGEPE 
n° 02, de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos financeiros vigoram a partir 
de 10/02/2022. (Processo nº 23102.004610/2014-43). 
 
Nº 188, de 07.03.22 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível II para o Nível III à servidora SUZANA 
CORDEIRO DOS SANTOS PEREIRA, matrícula nº 2354120, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, Nível de 
Classificação C, Padrão de vencimento 4, lotada no Serviço do 
Centro Cirúrgico do HUGG, em vista da conclusão do curso 
Procedimentos Técnicos em UTI, restando a carga horária 
excedente de 74h, e tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, 
regulamentada pelo Decreto nº 5.824/2006, Portaria Ministerial        
nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 13.325/2016 e a 
Ordem de Serviço PROGEPE n° 02, de 16/01/2020. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros vigoram a partir de 22/02/2022. (Processo           
nº 23102.001088/2019-52). 
 
Nº 189, de 07.03.22 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível II para o Nível III ao servidor ROBERTO 
LEANDRO ALVES DE JESUS, matrícula nº 2237580, ocupante do 
cargo de Assistente em Administração, Nível de Classificação D, 
Padrão de vencimento 5, lotado na Divisão de Patrimônio e Material 
do HUGG, em vista da conclusão dos cursos Sistema eletrônico de 
Informações - SEI! Usar; 7º Contratos Week; Liderança e gestão     
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de equipes; Controles da Administração Pública; Português 
Corporativo, restando a carga horária excedente de 27h, e tendo 
como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo 
Decreto nº 5.824/2006, Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, 
de 28/12/2012, Lei nº 13.325/2016 e a Ordem de Serviço PROGEPE 
n° 02, de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos financeiros vigoram a partir 
de 24/02/2022. (Processo nº 23102.000886/2017-03). 
 
Nº 190, de 07.03.22 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível II para o Nível III à servidora LUANA LIMA 
RIBA ANDRIETO FERNANDES, matrícula nº 1047379, ocupante     
do cargo de Enfermeiro, Nível de Classificação E, Padrão de 
vencimento 3, lotada na Divisão de Enfermagem do HUGG, em vista 
da conclusão dos cursos Desenvolvimento Pessoal e Interpessoal; 
Segurança do Paciente e Qualidade em Serviços de Saúde, 
restando a carga horária excedente de 0h, e tendo como base a Lei 
nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824/2006, 
Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei        
nº 13.325/2016 e a Ordem de Serviço PROGEPE n° 02,                      
de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos financeiros vigoram a               
partir de 22/02/2022. (Processo nº 23102.001112/2020-97). 
 
Nº 191, de 08.03.22 – Art. 1º - Concede Promoção ao Professor (a) 
BRUNO JOSE DA CRUZ OLIVEIRA, matrícula SIAPE                          
nº 1492593 – Adjunto Classe C Nível 4, para Professor Associado 
Classe D Nível 1, referente ao interstício: 20/08/2019 a 19/08/2021, 
tendo em vista a obtenção do título de Doutor em 11/09/2017, com 
base no Artigo 13, Inciso 2º - alínea III da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 
e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a partir 
de 20/08/2021, data que iniciará seu novo interstício, revogadas     
as disposições em contrário. (Processo nº 23102.000066/2022-71). 
 
Nº 192, de 08.03.22 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA, matrícula SIAPE 
nº 1772413 – Adjunto Classe C Nível 3, para Professor Classe C 
Nível 4, referente ao interstício: 28/02/2020 a 27/02/2022, com base 
no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e 
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a    
partir de 28/02/2022, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho 
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de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo            
nº 23102.000179/2022-76). 
 
Nº 193, de 08.03.22 – Art. 1º - Concede Retribuição por Titulação 
(DOUTORADO) a Professora REGINA ROCCO, matrícula SIAPE        
nº 1215046, com base no Artigo 1º, parágrafo 2º, Alínea C da          
Lei nº 12.772 de 28.12.2012, com redação dada pela Lei 12.863        
de 24.09.2013 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art.2º. Os 
efeitos financeiros para fins de Retribuição por Titulação Docente 
vigoram a partir de 18/01/2022, revogadas as disposições em 
contrário. (Processo nº 23102.000380/2022-53). 
 
Nº 194, de 08.03.22 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) BRUNA SILVA DO NASCIMENTO, matrícula SIAPE     
nº 1944501 – Adjunto Classe C Nível 2, para Professor Classe C 
Nível 3, referente ao interstício: 29/07/2019 a 28/07/2021, com base 
no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e 
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a    
partir de 29/07/2021, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho 
de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo           
nº 23102.000076/2022-14). 
 
Nº 195, de 08.03.22 – Art. 1º Designa, como efetivos, o PROF. 
DR. JOSÉ DA SILVA DIAS (UNIRIO), o PROF. DR. LUIZ 
HENRIQUE DA SILVA E SÁ (UNIRIO), PROF. DR. JOSÉ HENRIQUE 
FERREIRA BARBOSA MOREIRA (ECO/UFRJ), e, como suplentes, o 
PROF. MS. ANDRÉ SANCHES SAMPAIO (UNIRIO), o PROF. DR. 
ANTONIO DE SOUZA PINTO GUEDES (EBA/UFRJ), para, sob a 
presidência do primeiro, comporem a Comissão Examinadora do 
Concurso Público de Provas e Títulos para a Classe de Professor 
Assistente A, em regime de Dedicação Exclusiva, na Área de 
Conhecimento/Disciplina Iluminação Cênica, do Centro de Letras     
e Artes, publicado no Edital nº 01/2022.  Art. 2º Esta Portaria entra 
em vigor nesta data. 
 
Nº 196, de 09.03.22 – Art. 1° - Retificar, para fins de regularização no 
assentamento funcional, Progressão por mérito profissional à 
servidora Camila Silva Brandão, SIAPE 1895593, concedida na 
Portara PROGEPE nº 136, de 22 de fevereiro de 2022, conforme o 
quadro abaixo.  
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RETIFICAR - PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

  ONDE SE LÊ LEIA-SE 
PORTARIA PROGEPE A SER 
CORRIGIDA 

 
    DE 405 PARA 406 DE 406 PARA 407 

Nº 136, de 22/02/2022 (PROCESSO 
nº 23102.000145/2021-09)  

(Processo n° 23102.000145/2021-09). 
 
Nº 197, de 09.03.22 – Concede pensão vitalícia a JANE BUDANT 
LENZ, na condição de cônjuge do ex-servidor Lino Lima Lenz, 
matrícula SIAPE nº 398652, Professor Titular, do Quadro de Pessoal 
Inativo desta Universidade, com fundamento nos artigos 217,   
inciso I e 222, inciso VII, alínea “b”, item nº 6, da Lei n° 8.112/1990, 
com as alterações dadas pela Lei nº 13.135/2015, combinado com o 
caput do artigo 23, da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, a 
partir de 13.01.2022, data do óbito. (Processo nº 23102.000396/2022-
66). 
 
Nº 198, de 09.03.22 – Art. 1° Concede aposentadoria voluntária com 
proventos integrais a BENEDITA CALHEIROS DE NOVAIS, 
matrícula SIAPE nº 398050, ocupante do cargo de Professor do 
Magistério Superior – Adjunto – Nível 4, do Quadro de Pessoal        
da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro, com 
fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47,                
de 05.07.2005, publicada no DOU de 06.07.2005 e assegurada pelo 
artigo 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 12.11.2019, publicada 
no DOU de 13.11.2019. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir 
de sua publicação no DOU. (Processo nº 23102.000403/2022-20). 
 
Nº 199, de 09.03.22 – Art. 1º Designa, como efetivos, o PROF. MS. 
RAFAEL ALONSO PINTO (UNIRIO), o PROF. DR. HÉLIO MÁRCIO 
DIAS FERREIRA (UNIRIO) e PROF. DR. ANGEL CUSTÓDIO DE 
JESUS PALMEIRO (UNIRIO), para comporem a Comissão de 
Recursos do Concurso Público de Provas e Títulos na área               
de Iluminação Cênica, do Centro de Letras e Artes, publicado no 
Edital nº 01/2022. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 200, de 11.03.22 – Art. 1º - Retifica em parte o Art. 1º da Portaria 
PROGEPE Nº 62, de 07 de Fevereiro de 2022, que concede 
Progressão Funcional a Professor (a) LUCIANA SILVA FERREIRA, 
matrícula SIAPE nº 1988823.  
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Onde se lê: “Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao Professor 
(a) LUCIANA SILVA FERREIRA, matrícula SIAPE nº 1988823 – 
Adjunto Classe C Nível 3, para Professor Adjunto Classe C Nível 4, 
referente ao interstício: 14/01/2017 a 13/01/2019” 
 
Onde se lê: “Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao Professor 
(a) LUCIANA SILVA FERREIRA, matrícula SIAPE nº 1988823 – 
Adjunto Classe C Nível 3, para Professor Adjunto Classe C Nível 4, 
referente ao interstício: 14/01/2017 a 31/07/2017 e 01/08/2020 a 
13/01/2022; devido a docente ter gozado de licença para Tratar de 
Interesses Particulares, neste intervalo” 
 
Art. 2º - Retifica em parte o Art. 2º da Portaria PROGEPE Nº 62,       
de 07 de Fevereiro de 2022, que concede Progressão Funcional a 
Professor (a) LUCIANA SILVA FERREIRA, matrícula SIAPE               
nº 1988823. 
 
Onde se lê: “Art. 2º Os efeitos financeiros para fins de Progressão 
Docente terão vigência a partir de 14/01/2019” 
 
Leia-se: “Art. 2º Os efeitos financeiros para fins de Progressão 
Docente terão vigência a partir de 14/01/2022, data que iniciará seu 
novo interstício, revogadas as disposições em contrário”. 
(Processo nº 23102.004126/2021-43). 
 
Nº 201, de 14.03.22 – Art. 1º Torna sem efeito a PORTARIA PROGEPE 
Nº 08 DE 06 DE JANEIRO DE 2022, Comissão Examinadora do 
Concurso Público de Provas e Títulos para a Classe de Professor 
Adjunto A, em regime de Dedicação Exclusiva, na Área de 
Conhecimento/Disciplina Patologia Geral, do Centro de Ciências 
Biológicas e da Saúde, publicado no Edital nº 05/2020. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 202, de 14.03.22 – Art. 1º Designa, como efetivos, a Dra. LIO 
MOREIRA (UNIRIO) - SIAPE 1734164, a Dra. KÁTIA CARNEIRO        
DE PAULA (UFRJ) - SIAPE 2614416, a Dr. RAFAEL BRAGA    
PETITO (UFF) -  SIAPE 2253734, e, como suplentes, o Dr. RENATO 
GERALDO DA SILVA FILHO (UNIRIO) - SIAPE 398178, Dra. THAÍS 
PORTO AMADEU (UERJ) - Matrícula 37.201-1, para, sob a 
presidência da primeira, comporem a Comissão Examinadora do 
Concurso Público de Provas e Títulos para a Classe de Professor 
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Adjunto A, em regime de Dedicação Exclusiva, Área de 
Conhecimento Patologia Geral, do Centro de Ciências Biológicas e 
da Saúde, publicado no Edital nº 05/2020. Art. 2º Esta Portaria entra 
em vigor nesta data. 
 
Nº 203, de 14.03.22 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio 
Probatório, do(a) servidor(a) PRISCILA ASSIS DE FARIA DE 
OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1011860, ocupante do cargo de 
Técnico em Enfermagem desta Universidade, conforme 
estabelecido no Artigo 41, da Constituição Federal do Brasil de 
1988, bem como, no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. Art. 2º - Os     
efeitos desta portaria retroagem a 26/09/2020. (Processo                  
nº 23102.008378/2017-65). 
 
Nº 204, de 14.03.22 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio 
Probatório, do(a) servidor(a) HEBER ROBERTO LUDOVICO, 
matrícula SIAPE nº 1504645, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem desta Universidade, conforme estabelecido no     
Artigo 41, da Constituição Federal do Brasil de 1988, bem como,      
no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. Art. 2º - Os efeitos desta portaria 
retroagem a 25/08/2021. (Processo nº 23102.000146/2019-21). 
 
Nº 205, de 14.03.22 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio 
Probatório, do(a) servidor(a) LUANA LIMA RIBA ANDRIETO 
FERNANDES, matrícula SIAPE nº 1047379, ocupante do cargo de 
Enfermeiro desta Universidade, conforme estabelecido no        
Artigo 41, da Constituição Federal do Brasil de 1988, bem como,       
no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. Art. 2º - Os efeitos desta portaria 
retroagem a 13/11/2021. (Processo nº 23102.002558/2019-03). 
 
Nº 206, de 14.03.22 – Autoriza o afastamento, com ônus limitado, da  
servidora VALÉRIA CRISTINA LOPES WILKE, matrícula SIAPE        
nº 398796, CPF nº 467.328.026-15, ocupante do cargo de Professor 
Associado, lotada no Departamento de Filosofia - CCHS, no período 
de 02 de abril de 2022 a 28 de fevereiro de 2023, para realizar o   
Pós-Doutorado em Filosofia, na Fundação Universidade Federal do 
ABC – UFABC, em São Bernardo do Campo, SP. (Processo              
nº 23102.000436/2022-70). 
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Nº 207, de 14.03.22 – Autoriza o afastamento, com ônus limitado, da  
servidora  HELOISA DIAS BEZERRA, matrícula SIAPE nº 7362556, 
CPF nº 939.593.207-44, ocupante do cargo de Professor Associada, 
lotada no Departamento de Ciências Sociais - CCHS, no período    
de 01 de abril de 2022 a 31 de março de 2023, para realizar o        
Pós-Doutorado no Programa de Pós-Graduação em Sociologia da 
Faculdade de Ciências Sociais da Universidade Federal de Goiás, 
em Goiânia, GO. (Processo nº 23102.000337/2022-98). 
  
Nº 208, de 14.03.22 – Concede Licença para Capacitação, com ônus 
limitado, no período de 01 de maio a 31 de julho de 2022, 
totalizando 91 dias, referente ao quinquênio de 21/10/2013                 
a 20/10/2018, à servidora RENATA GOMES DA COSTA, matrícula 
SIAPE n° 1066656, CPF 017.331.743-03, ocupante do cargo de 
Professor Associado, lotada na Escola de Serviço Social - CCH, 
para realizar ação de desenvolvimento à distância na Universidade 
Federal do Pampa (UNIPAMPA), em São Borja, RS, de acordo      
com o estabelecido no art. 87, da lei 8.112/90. (Processo                   
nº 23102.000294/2022-41). 
 
Nº 209, de 14.03.22 – Art.1º. Concede Retribuição por Titulação 
(DOUTORADO) a Professora ADRIANA MIANA DE FARIA, matrícula 
SIAPE nº 2173422, com base no Artigo 1º, parágrafo 2º, Alínea C    
da Lei nº 12.772 de 28 de dezembro de 2012, com redação dada        
pela Lei 12.863 de 24 de setembro de 2013 e                         
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art.2º. Os efeitos 
financeiros para fins de Retribuição por Titulação Docente vigoram 
a partir de 03/07/2019, revogadas as disposições em contrário. 
(Processo nº 23102.000426/2022-34). 
 
Nº 210, de 14.03.22 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) ANNA CRISTINA NEVES BORGES, matrícula SIAPE   
nº 1763891 – Associado Classe D Nível 2, para Professor Associado 
Classe D Nível 3, referente ao interstício: 01/03/2020 a 28/02/2022, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772         
de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência 
a partir de 01/03/2022, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho 
de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo            
nº 23102.000439/2022-11). 
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Nº 211, de 14.03.22 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) FABIANO CATALDO DE AZEVEDO, matrícula SIAPE 
nº 1794756 – Adjunto Classe C Nível 2, para Professor Classe C 
Nível 3, referente ao interstício: 05/01/2019 a 04/01/2021, com base 
no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e 
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a    
partir de 05/01/2021, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho 
de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo            
nº 23102.000506/2022-90). 
 
Nº 212, de 14.03.22 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) JEFFERSON ELBERT SIMOES, matrícula SIAPE          
nº 2362484 – Adjunto Classe C Nível 1, para Professor Classe C 
Nível 2, referente ao interstício: 15/02/2020 a 14/02/2022, com base 
no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e 
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a    
partir de 15/02/2022, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho 
de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo            
nº 23102.000607/2022-61). 
 
Nº 213, de 14.03.22 – Art. 1º - Concede Aceleração da Promoção ao 
Professor (a) LETICIA MARTINS RAPOSO, matrícula SIAPE              
nº 1298376 – Adjunto A Nível 2, para Professor Adjunto Classe C 
Nível 1, com base no Artigo 13, inciso I  da Lei nº 12.772                  
de 28.12.2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Aceleração Docente vigoram              
a partir de 11/03/2022, data que iniciará seu novo                
interstício, revogadas as disposições em contrário. (Processo            
nº 23102. 000481/2022-24). 
 
Nº 214, de 14.03.22 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) MARCIA RIBEIRO DIAS, matrícula SIAPE                      
nº 2192706 – Adjunto Classe C Nível 2, para Professor Classe C 
Nível 3, referente ao interstício: 29/01/2020 a 28/01/2022, com base 
no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e 
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a    
partir de 29/01/2022, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho 
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de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo              
nº 23102.000609/2022-50). 
 
Nº 215, de 14.03.22 – Art. 1º - Concede Aceleração da Promoção ao 
Professor (a) TATIANA MEDEIROS BARBOSA CABRINI, matrícula 
SIAPE nº 3096647 – Adjunto A Nível 2, para Professor Adjunto 
Classe C Nível 1, com base no Artigo 13, inciso I da Lei nº 12.772   
de 28.12.2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Aceleração Docente vigoram             
a partir de 11/03/2022, data que iniciará seu novo                
interstício, revogadas as disposições em contrário. (Processo         
nº 23102. 003823/2021-87). 
 
Nº 216, de 14.03.22 – Art. 1º - Altera o Regime de Trabalho do 
Professor do Magistério Superior, Titular, FERNANDO RAPHAEL 
DE ALMEIDA FERRY, matrícula SIAPE: nº 1211673, de DE 
(dedicação exclusiva) para 40(quarenta) horas semanais, e com 
base no artigo 22, parágrafo 1º, da Lei 12.772, de 28.12.2012.           
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor, nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102.003678/2021-34). 
 
Nº 217, de 14.03.22 – Concede Licença para Capacitação no período 
de 21 de março a 02 de junho de 2022, totalizando 73 dias, referente 
ao quinquênio 16/08/2012 a 15/08/2017, à servidora JULIANA 
RIANELLI GADELHA COSTA MONTEIRO, matrícula SIAPE               
n° 1962421,  CPF 100.425.517-90, ocupante do cargo de Assistente 
em Administração, lotada na Coordenadoria de Relações 
Internacionais e Interinstitucionais, para realizar o cursos de 
capacitação à distância Atualização Jurídica – Servidores    
Públicos – Lei 8.112/90 na Unieducar Universidade Corporativa, de 
acordo com o estabelecido no art. 87, da lei 8.112/90. (Processo      
nº 23102.000614/2022-62). 
                         

* 
 

Publicam-se em anexo 
 

 Anexo da Resolução SCS nº 5.493 e 5.494/2022. 
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Anexo da Resolução SCS Nº 5.494/2022 
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